
Indicação Nº 3331/2026

Súmula: - Requer ao Executivo – Excelentíssimo Prefeito 
Marcos Godoy (Teco), junto a Secretaria Municipal de 
Educação aos cuidados da, Sra. Eliana Maria da Cruz Silva, 
para que informe a esta Casa de Leis, se existe estudo ou 
projeto para a construção de uma Creche Infantil no bairro 
de Ambuitá – neste município.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, seja 

o presente encaminhado para o Executivo para que preste informações a esta Casa de Leis, se 

existe estudo ou projeto para construção de uma Creche Infantil no bairro de Ambuitá – neste 

município.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras.

Em visita ao bairro de Ambuitá e conversando com os moradores, verifiquei alguns 

benefícios que podemos solicitar junto ao Poder Executivo que darão mais qualidade de vida aos 

moradores, no qual solicito a Construção de uma Creche Infantil.

Considerando que várias mães nos procuraram pedindo vagas nas creches, 

porque não tem com quem deixar seus filhos para poderem ir trabalhar ou exercer outras 

atividades remuneradas para o sustento da família;

Considerando que é um bairro distante do centro da cidade e que necessita de 

infraestrutura e investimento na área de gestão pública;
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Considerando o aumento populacional do bairro em questão e os bairros 

adjacentes;

Considerando que a construção da creche no local irá beneficiar várias famílias 

daquela região;

Considerando que também é interesse do executivo que a cidade tenha creches e 

escolas suficientes para suprir a demanda.

A presente solicitação tem por objetivo atender à crescente demanda por vagas na 
Educação Infantil, garantindo às famílias o direito constitucional à educação e contribuindo para 
o desenvolvimento social da comunidade.

Dessa forma, a iniciativa visa promover a inclusão social, fortalecer a rede municipal 
de ensino e valorizar os investimentos em infraestrutura educacional.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL 

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=650E400YYTHJR6G0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 650E-400Y-YTHJ-R6G0
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